
ESTADO DO RIO DE JANEIROCÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉMacaé Capital do PetróleoLei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.VETO PARCIAL Nº 024 DE 2023 AO PROJETO DE LEI DOLEGISLATIVO Nº 067 DE 2023.
RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PL L-067/2023: CONSTITUI COMOFORMA DE MANIFESTAÇÃO CULTURAL POPULAR A CULTURA DOFUNK E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃOPERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIASFUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas noinciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
Analisados e satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Veto Parcial ao PL-Enº 067/2023, na forma do art. 76, §§1º e 2º da Lei Orgânica do Município de Macaéc/c art. 106, caput, do Regimento Interno desta Casa, respectivamente a seguir:

Art. 76. Aprovado o projeto de lei, será este enviado ao Prefeito que,aquiescendo, o sancionará.
§ 1º O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional oucontrário ao interesse público, veta-lo-á, podendo o veto ser total ou parcial, noprazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de seu recebimento.§ 2º O veto parcial somente abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, deinciso ou de alínea.
Art. 106- O Prefeito poderá, dentro de quinze dias úteis, contados a partir dorecebimento do Projeto de Lei, vetá-lo total ou parcialmente, por serinconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, devendo, neste caso,comunicar ao Presidente da Câmara, por escrito, dentro deste prazo, os motivosdo veto.

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, esta Comissãoopina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA e consequente debate e votaçãoem plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para suatramitação.
Sala das Comissões, 06 de outubro de 2023.
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